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S U M A R I O 
ATOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L . 

Decreto- le i n . 15.756, de 8 de a b r i l de 1946. 
Decreto n . 15.757, de 8 de a b r i l de 1946. 
Decreto n . 15.758, de 8 de a b r i l de 1916. 
Decre to n . 15.759, de 8 de a b r i l de 1946. 
Decre to n . 15.760, cie 8 de ab r i l de 1946,. 
Decreto n . 15.761, de 8 de a b r i l de 1946. 
Decreto n . 15.762, de 8 de a b r i l de 1946. 
P A L A C I O D O G O V E R N O — A t o do Interventor 

F e d e r a l . 
S E C R E T A R I A D O G O V E R N O — Depar tamento do 

Serviço Público — Decreto de 10 do cor rente . 
D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E ESTAT ÍST ICA 

—Decre to de 6 do corrente . 
EDUCAÇÃO E SAÚDE P U B L I C A — Decretos . 

— (Retificações). 
A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A E COMÉRCIO — 

— Despacho do Interventor F e d e r a l . 
V IAÇÃO E O B R A S PÚBLICAS — Decretos . 
P A L A C I O D O G O V E R N O — Admissão. 

SECRETARIA DO G O V E R N O V -

D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO PÚBL ICO — 
Po r t a r i a s . í ' i 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E ESTAT ÍS 
T I C A — A t o — P o r t a r i a . 

U N I V E R S I D A D E 1 3 E S A O P A U L O — R e i t o r i a — 

Atos — Apos t i l as — D i r e t o r i a de Contab i l i dade — 
Exped i en t e . 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E D E S P O R T O S — 
Despachos do Pres idente . 

C O N S E L H O A D M I N I S T R A T I V O D O E S T A D O 
— 18.a Secção ordinária, em 10 de a b r i l de 1946. 

SECRETARIAS DE E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — Atos — Requer imentos despachados 
— Despesas autor i zadas . 

a ü C K ü l A K l A i J A SEGURANÇA PÚBLICA — 
— D i r e t o r i a do Fessoal — l . a Secção — Atos do Se 
cretário — Por ta r i as — Requer imentos despachados 
— A t o n . 18, do Secretário — 4 . a Secção — A tos e 
Po r t a r i a s do Secretário — Reqqueqriqmentos despa
chados D i r e t o r i a do Exped iente — Requer imentos 
despachados — Esco la de P o l i c i a — Esca l a do Serviço 
P o l i c i a l — Força P o l i c i a l — Exped i en t e . 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — pagamentos a u 
tor izados — E x t r a t o do despacho do Secretário — 
S u b d i r e t o r i a G e r a l — Pagamentos autor izados — 
Processos despachados — Serviço do Pessoal — Di re 
to r ia A d m i n i s t r a t i v a — Depar tamento da Rece i t a — 
Exped iente — Depar tamento d a Despesa — E x p e d i e n 
te — Serviços Extraordinário — Ins t i tu to de Previdên
c i a — P rocurado r i a F i s c a l — Despachos. 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚ
B L I C A — Di re to r ias tfe Informações — Processos 
despachados — Inspeção Médica — D i r e t o r i a do E x 
pediente — Atos — Serviço de M e d i c i n a — S u p e r i n 
tendência do E n s i n o P ro f i s s i ona l — D e p a r t a m e n t o 
de Educação — Expediente — Depar tamento de Saú
de — Exped ien te . 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S P U B L I 
C A S — D i r e t o r i a G e r a l — A t o n . 1.637 (Retificação) 
— Atos e despachos do Secretário. 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S A O P A U L O 

— Decre tor l e i n . 334 — Secre tar ia dos Negócios I n 
ternos e Jurídicos — Atos — Secre tar ia de Finanças 
— B o l e t i m F inance i r o — Secre tar ia de C u l t u r a e H i 
giene — Despachos — Secre ta r i a de Obras e Serviços. 

BOLETIM F E D E R A L 
T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — 127.a 

Sessão ordinária, em 10 de a b r i l de 1946. 
Exped i en te . 

1NEDITOR1AÍS 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

D E C R E T O - L E I N . 15.756, D E 8 D E A B R I L D E 1945 

Abre crédito extraordinário p a r a execução 
de serviços an t i - c e l i c i d i anos . 

Código l o ca l : — 21 — Socorros públicos. 
Código ge ra l : — 8.43.4 — Despesa — Saúde Pú

b l i ca . 
Assistência Pública — Despesas D ive rsas . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t i go 
6.o n . V I , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l 
de 1939, 

Decreta-. 
A r t i go l . o — F i c a aberto n a Secre tar ia da Fa z enda 

a da Educação e Saúde Pública, u m crédito extraordiná
r i o de u m milhão, cem m i l e setecentos e noventa e dois 
cruzeiros e quarenta centavos (Cr$ 1.100.792,40), des t i 
nado às despesas de m a t e r i a l e pessoal necessárias às 
medidas p a r a execução de serviços an t i - cu l i c id ianos no 
E s t a d o . 

A r t i go 2 . 0 — A importância a que se refere o art igo 
an te r i o r será u t i l i z ada , parce ladamente , em f o r m a de 
ad iantamentos depositados no B a n c o do Estado de São 
Pau lo , os quais terão caráter urgente e pre ferenc ia l 

A r t i g o 3 . 0 — O va lo r do presente crédito será c o 
berto com os recursos provenientes de operações de cré
dito que a Secre tar ia da Fazenda , f i ca autor i zada a r ea 
l i z a r . 

Ar t i go 4 . 0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Pa lac io do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 
de ab r i l de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca iado de C a s t r o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o -
Terno, aos 8 de a b r i l de 1946. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

com a execução do presente Decreto , que entrará em v i 
gor n a da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 
de a b r i l de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Cássio Vidigal 
Arthur Pequeroby de Aguiar Whitaker. 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a do 
Governo , aos 8 de a b r i l de 1946 

Cassiano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 15.757, D E 8 D E A B R I L D E 1946 

Dec la ra de ut i l idade pública, p a r a ser dena-
propr iado pelo P O D E R E X E C U T I V O , u m te r 
reno no município e comarca de São João d a 
B o a V i s t a . 

O I N T E R V E N T O R - F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo c om o 

a r t . 6.o do decreto- le i federaj n . 3.365, de 21 de ju »ho 
de 1941, - — 

Dec re ta : 

Ar t i go l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, 
pa ra ser desapropr iado pelo Pode r Execut ivo , u m ter 
reno com a área de 9.871,25 m2 (nove m i l , oitocentos e 
setenta e u m metros e v inte e c inco decímetros q u a d r a 

dos) , s i tuado entre os k m 223-J-515 e 223-|-615 do lado 
direito da rodov ia C a m p i n a s — Divis&s de M i n a s , no 
distr i to , município e comarca de São João da B o a V i s t a , 
conf igurado n a p l a n t a que com este ba ixa , dev idamente 
rubr i cada pelo Secretário de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Públicas, e que consta pertencer ao Se 
nhor Abe l da S i l v a P i n t o V i e i r a , terreno • esse necessário 
aos serviços do Depar tamento de Es t radas de R o d a 
gem. 

Ar t igo 2.o — Correrão por con ta das verbas próprias 
do Depar tamento de Es t radas de Rodagem as despesas 

D E C R E T O N . 15.758, D E 8 D E A B R I L D E 1946 

Dec l a ra de ut i l idade pública, p a r a ser des
apropr iado pelo Poder Execut ivo , u m terreno no 
município e comarca de A r a r a s . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo c om o 
a r t . 6.o do decreto- le i federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o 
de 1941, 

D E C R E T A : 
A r t i go l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, 

para ser desaoropr iado pelo Pode r Execut ivo , u m terreno 
com a área dê 9.880,32 m2 (nove m i l , oitocentos e o i tenta 
metros e t r i n t a e dois decímetros quadrados ) , s i tuado e n 
tre os k m . 213+170 e 213+270 do lado d ire i to da rodov ia 
Araras-Mogí M i r i m , no d is t r i to , município e comarca de 
A i aras, conf igurado n a p l a n t a que com este ba ixa , de
v idamente rub r i cada pelo Secretário de Estado dos Ne 
gócios; da Viação e Obras Públicas, e que consta pe r t en 
cer ao* senhor Ange lo Viganó, terreno esse necessário aos 
serviços do Depar tamento de Est radas de R o d a g e m . 

Ar t i go 2.o — Correrão por conta das verbas próprias 
do Depar tamento de Est radas de Rodagem, as despesas 
c em a execução do presente decreto, que entrará e m v i 
gor n a da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 
de a b r i l de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Cássio V i d i g a l 
A r t h u r Pequeroby de A g u i a r W h i t a k e r 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 8 de a b r i l de 1946. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e to r G e r a l . 

DECRJÍTO N. 15.759 DE 8 DE ABRIL DE 1946 

Declara de utilidade pública, para ser desa
propriado pelo PODER EXECUTIVO, um terre
no no município e Comarca de Araras. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo « m -> 
s r t . 6.° ãc decreto- le i federal n . 3.365, de 21 de j u -
r;no de 1944, 

D E C R E T A : 
A r t i g o 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, 

p a r a ser desapropriado pelo P O D E R E X E C U T I V O , u m 
terreno com a área de 2.450 m2 (dois m i l , quatrocentos 
e c inouenta metros quadrados ) , s i tuado entre os k m .. 
207 + 982 e 208 + 032,00 do lado esquerdo d a -rodovia A R A -
R A S - M O G i M I R I M , no d istr i to , municínio o comarca 
de A r a r a s , conf igurado n a p l a n t a que com este ba ixa , 

\ devidamente rub r i c ada pelo S E C R E T A R I O D E E S T A D O 
D O S NEGÓCIOS D A V IAÇÃO E O B R A S PÚBLICAS, e 
«ue consta, pertencer ao Senhor Antônio B ruc i e r i , ter 
reno esse necessário aos serviços do D E P A R T A M E N T O 
D E E S T R A D A S D E R O D A G E M 

Ar t i go 2 ° — Correrão por c on ta das verbas próprias 

ao D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M 
as despesa^ c o m a execução do presente Decreto , que 
entrará em vigur n a d a t a de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 
dt a b r i l de 1946. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Cássio Vidigal 
Arthur Pequeroby de Aguiar Whitaker 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno aos 8 de a b r i l de 1946. 

Cassiano Ricardo . ~. 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 15.760, D E 8 D E A B R I L D E 1946 

D e c l a r a de ut i l idade pública terreno s i tuado 
n o município e comarca d a C a p i t a l e necessário 
aos serviços d a Repartição de Aguas e Esgotos dc 
São Pau lo . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo c o m o 
art igo 6 .0, do Decre to - l e i f edera l n . 3.365. de 2 1 de j u 
n h o de 1 9 4 1 . 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a dec larado de ut i l idade pública a -

f i m de ser adquir ido pe la F a z e n d a do Estado , med iante 
desapropriação j u d i c i a l o u por v i a amigável, o terreno 
abaixo caracter izado, s i tuado no município e comarca da 
C a p i t a l e D i s t r i t o de P a z ad iante especif icado ass im des
c r i t o n a p l a n t a constante do processo da Se
c re ta r i a d a Viação e Obras Públicas, rub r i cada pelo res
pect ivo Secretário e necessário aos serviços da K e p a r 
tição de Águas e Esgotos de São P a u l o : — 

F a i x a de ter reno que consta pertencer ao s r . D a n i e l 
Dhe l omme e cu ja desapropriação é necessária p a r a a 
construção d a subadutora Moóca-Consolação: — A f a i x a 
de terreno está s i tuada no lote n . 24, quadra n . 7 do a r 
ruamento d a C i t y of São P a u l o Improvements and F r e e -
h o l d L a n d C o m p a n y L i m i t e d , no 1 8 . o subdis t r i to (Be la 
V i s t a ) , município e comarca desta C a p i t a l , e suas ca rac 
terísticas são as seguintes: 

Compreende a área g loba l de 1 7 2 , 0 7 m2 (cento e se
ten ta e dois metros quadrados e sete decímetros q u a d r a 
dos) , e está l o ca l i z ada entre a r u a A v a n h a n d a v a e ave 
n i d a 9 de ju lho , dentro das seguintes d iv isas e c on f r on 
tações: 

P r i n c i p i a no canto do m u r o do Jado d i re i to d a casa 
n . 485 da r u a A v a n h a n d a v a , e segue em direção n o i t e -
s u l por aquele m u r o n u m a distância de 7 , 5 0 (sete metros 
e c inquenta centímetros); d a i deflete à esquerda 4 2 « 
( quarenta e dois graus ) , e prossegue até encont ra r a ave
n i d a 9 de J u l h o n u m a distância de 5 0 , 9 1 m ( c inquenta 
metros e noventa e u m centímetros); daí deflete à esquer
da 9 0 o (noventa graus) e pfossegue n a direção daque la 
aven ida até a distância de 3 , 0 0 m (três metros ) ; daí de
flete à esquerda 9 0 o (noventa graus) , e prossegue até a 
distância de 5 0 , 0 4 ( c inquenta metros e quatro centíme
t ros ) ; daí deflete à d i r e i t a 4 2 o (quarenta e dois graus) c 
prossegue até encontrar á r u a A v a n h a n d a v a depois tíe 
6,26m (seis metros e Vinte e seis centímetros). Deste 
ponto deflete à esquerda 9 0 ° (noventa graus) e prosse
gue n a direção daque la r u a n u m a distância de 3 . 0 0 tji 
(trêsmmetros) até o ponto de p a r t i d a . 

Ar t i go 2.o — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo 
anter ior é dec la rada de na tureza urgente, p a r a os efeitos 
do ar t igo 1 5 do Decreto- le i federal n , 3.365, de 2 1 de 
j u n h o de 1 9 4 1 , 

Ar t i g o 3.o — A s despesas c om a aquisição espec i f i 
cada no art igo l .o correrão pelo Crédito Espec ia l aberto 
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